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Excelentíssimo Senhor, 

 

 

                                                   Em atenção ao Requerimento nº 505/09, 

de autoria da nobre Vereadora FABIOLA ALVES DA SILVA PEDRICO, temos a 

informar que:  

             Item “a”: Sim. 

             Item “b”: Oftalmologia – exoneração de 01 médica 

e processo de substituição por profissional concursada que segue 

cronograma administrativo respeitando  Estatuto do Servidor Público 

Municipal. Otorrinoralingologia – empresa contratada, estando o profissional 

atendendo acima da demanda estabelecida – ver quadro de produção em 

anexo. Ortopedia – empresa contratada, estando a equipe de profissionais 

atendendo acima da demanda estabelecida – ver quadro de produção em 

anexo. Alergologia – não existe este profissional no Ambulatório para 

atendimento de adultos e os casos Pediátricos graves são agendados para o 

Pediatra de Médio Risco que atende no Ambulatório; os demais pacientes 

são agendados no ambulatório do Conjunto Hospitalar de Sorocaba (CHS) 

dependendo da Central de vagas Regional.  

              Item “c”: Os casos graves das respectivas 

especialidades citadas são atendidos na Unidade de Pronto Atendimento; 

Conjunto Hospitalar de Sorocaba e Hospital Oftalmológico, respeitando os 

respectivos fluxos de encaminhamento estabelecidos pela DRS – 16. Os casos 
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de encaminhamento sem gravidade vão aguardar de 02 a 04 meses 

dependendo da especialidade médica. Informamos ainda, que apesar da 

grande demanda reprimida para algumas especialidades, temos problemas 

de absenteísmo nas consultas em torno de 25% dos pacientes agendados e 

estamos realizando trabalho junto as UBS para evitar tais faltas. 

               Item “d”: Planilha em anexo. 

               Item “e”: O número de vagas mensais por UBS vai 

depender do número de pacientes matriculados nas respectivas Unidades e 

da demanda reprimida das mesmas. 

                Item “f”: Planilha em anexo.  

    

 

        Respeitosamente 

 

 

    CARLOS AUGUSTO PIVETTA 

                                                                Prefeito Municipal 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO NUNES FILHO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Votorantim-SP             
Ctc... 

 


